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PROJETO DE LEI N° , DE 2021
(Da Sra. ROSE MODESTO)

Dispde sobre a criagdo das Patrulhas
Maria da Penha.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Ficam criadas as Patrulhas Maria da Penha, a serem

realizadas pelas Policias Militares.

§ 1°. Cada ente da Federacdo colocara em pratica as Patrulhas,
levando em conta o niumero de ocorréncias relacionadas a violéncia doméstica

em cada regido e a capacidade efetiva de cada Corporacéao.

§ 2° A critério das autoridades competentes, as Patrulhas Maria
da Penha podem monitorar a seguranca das mulheres que estiverem sob
medidas protetivas, realizando rotas periddicas nos locais indicados pelo Poder
Judiciério.

8§ 3° O Poder Publico em todas as esferas podera realizar
convénios para melhor implementacéo e adequacéo das Patrulhas.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

JUSTIFICACAO

No ano de 2020 observou-se um crescimento significativo de
ocorréncias relacionadas a violéncia doméstica e familiar, em especial com
vitimas mulheres. Esse problema, que é recorrente na nossa sociedade, requer
outras medidas que tragam maior protecdo as mulheres. A Lei Maria da Penha
foi um grande marco de avanco no combate a esse tipo de violéncia. A proposta

ora apresentada pretende aprimorar o aspecto de protecdo das mulheres que ja
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sdo conhecidamente vitimas da violéncia doméstica e fazem jus as medidas

protetivas do poder judiciario.

Com o intuito de diminuir ou erradicar a violéncia contra as
mulheres, acredita-se que a realizacdo de rondas periddicas pelos enderecos
das vitimas de violéncia ou nos locais de maior ocorréncia pode ser uma medida

eficaz.

Previmos, ainda, a possibilidade de o Poder Publico realizar
convénios entre a fim de alocar de forma mais eficiente os parcos recursos que

dispbe para a execugao dessas rondas.

E funcdo desse Parlamento inovar na ordem juridica para
garantir uma convivéncia harmoniosa de seus cidaddos. Diante disso e
acreditando que a inovacdo ora proposta trara maior protecdo as mulheres
vitimas de violéncia doméstica, rogamos o apoio dos nobres pares para

aprovacao desse projeto de lei.

Sala das Sessoes, em de de 2021.

ROSE MODESTO
Deputada Federal — PSDB/MS
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